
NEWSLETTER #REUE
Edição n.º 4 - setembro 2025

Nesta edição, saiba mais sobre o primeiro 
evento #REUE presencial da década.



A Newsletter do Rótulo Ecológico da União Europeia (REUE) é

uma publicação online semestral desenvolvida pelo organismo

competente em Portugal para a atribuição de licenças REUE - a

Direção-Geral das Atividades Económicas (DGAE).

Esta publicação, disponível em português e em inglês, vem dar a

conhecer as principais novidades no contexto nacional e

internacional sobre a atividade do REUE. Poderá aceder à

Newsletter através da Página do REUE, dentro do website da

DGAE.

Nesta edição pode encontrar informações sobre:

• Compras Públicas Ecológicas: Será que a sua organização está a

aproveitar todo o potencial do REUE?

• Mistolin Profissional adiciona seis novos produtos ao Catálogo

Nacional do REUE!

• Novas Decisões do Rótulo Ecológico da UE com adoção prevista até ao

final de 2025

• Revisões em curso: acompanhe a atualização dos critérios do REUE

para os serviços de limpeza de interiores e alojamentos turísticos

• #REUE25: Portugal junta-se às celebrações do Dia Mundial dos

Rótulos Ecológicos

• Estatísticas do REUE em Portugal

• Fale Connosco
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Compras Públicas Ecológicas: 
Será que a sua organização está a aproveitar 

todo o potencial do REUE?

Em maio de 2025, a Agência Francesa
para a Transição Ecológica (ADEME)
lançou o guia “Vos achats responsables
avec l’Écolabel européen – Mémo
pratique” (em português, “Compras
Responsáveis com o Rótulo Ecológico da
União Europeia – Guia Prático”), um
documento essencial que condensa mais
de 30 anos de experiência na utilização do
Rótulo Ecológico da União Europeia
-
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Vos achats responsables avec l'Ecolabel européen

(REUE) como instrumento promotor das compras públicas
ecológicas. Mas estará o REUE a ser aproveitado em todo o seu
potencial em Portugal? O que podemos aprender com o exemplo
francês para avançarmos mais rapidamente rumo a uma
contratação pública mais ecológica?

O guia da ADEME não contempla somente recomendações
teóricas. Apresenta o REUE como uma solução concreta, eficaz e
juridicamente sólida para os compradores públicos e privados.
Não se trata apenas de um selo de reconhecimento ambiental:
trata-se de uma ferramenta que simplifica procedimentos, reduz
custos e assegura conformidade legal.

O que nos ensina o guia da ADEME?

Desde logo, reforça a legitimidade do REUE enquanto sistema
estabelecido através de legislação da União Europeia, o
Regulamento (CE) n.º 66/2010 com base na norma ISO 14024
-

https://librairie.ademe.fr/economie-circulaire-et-dechets/8244-vos-achats-responsables-avec-l-ecolabel-europeen-9791029725395.html
https://librairie.ademe.fr/economie-circulaire-et-dechets/8244-vos-achats-responsables-avec-l-ecolabel-europeen-9791029725395.html
https://librairie.ademe.fr/economie-circulaire-et-dechets/8244-vos-achats-responsables-avec-l-ecolabel-europeen-9791029725395.html
https://librairie.ademe.fr/economie-circulaire-et-dechets/8244-vos-achats-responsables-avec-l-ecolabel-europeen-9791029725395.html
https://librairie.ademe.fr/economie-circulaire-et-dechets/8244-vos-achats-responsables-avec-l-ecolabel-europeen-9791029725395.html
https://librairie.ademe.fr/economie-circulaire-et-dechets/8244-vos-achats-responsables-avec-l-ecolabel-europeen-9791029725395.html
https://librairie.ademe.fr/economie-circulaire-et-dechets/8244-vos-achats-responsables-avec-l-ecolabel-europeen-9791029725395.html
https://librairie.ademe.fr/economie-circulaire-et-dechets/8244-vos-achats-responsables-avec-l-ecolabel-europeen-9791029725395.html
https://librairie.ademe.fr/economie-circulaire-et-dechets/8244-vos-achats-responsables-avec-l-ecolabel-europeen-9791029725395.html
https://librairie.ademe.fr/economie-circulaire-et-dechets/8244-vos-achats-responsables-avec-l-ecolabel-europeen-9791029725395.html
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32010R0066
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32010R0066
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32010R0066
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32010R0066
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32010R0066
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32010R0066
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32010R0066
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32010R0066
https://www.iso.org/standard/72458.html
https://www.iso.org/standard/72458.html
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“Environmental labels and declarations - Type I environmental
labelling - Principles and procedures” (em português, Rótulos e
declarações ambientais - Rotulagem ambiental de tipo I -
Princípios e procedimentos). Os critérios ecológicos são definidos
com o contributo de diferentes partes interessadas (Comissão
Europeia, Estados-Membros, ONGs, indústria e consumidores) e
atualizados periodicamente, garantindo robustez científica.

Contrariando a perceção de que os produtos com REUE são mais
caros, este guia da ADEME demonstra que o custo ao longo do
ciclo de vida é frequentemente inferior, graças à maior
durabilidade, eficiência de recursos e menor necessidade de
substituição ou manutenção.

Outro ponto essencial: o REUE permite simplificar os
procedimentos de contratação. Ao invocar este rótulo (ou
equivalente), os compradores evitam a análise técnica detalhada
dos impactos ambientais de cada produto, e simultaneamente
preservam, de forma eficaz, eventuais estratégias de
greenwashing.

Por fim, o guia identifica alguns obstáculos à adoção mais
generalizada do REUE nos procedimentos de compras públicas,
como o desconhecimento por parte de compradores ou a
perceção errada de que o REUE não abrange um portfólio
diversificado. Na realidade, já existem atualmente mais de
102.000 produtos com REUE distribuídos por 23 categorias
distintas.

E o REUE no contexto nacional?

Será que Portugal está a fazer tudo o que pode para integrar o
REUE nas suas políticas de compras ecológicas? A resposta
resumida é: ainda existe um caminho a percorrer, mas o contexto
nacional é francamente favorável à adoção desta ferramenta.
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O Código dos Contratos Públicos (CCP) já prevê a possibilidade de
utilização de rótulos ambientais como o REUE, desde que
acompanhados da menção “ou equivalente”, garantindo a não
discriminação e o respeito pelos princípios da concorrência. Mais
do que uma possibilidade, o uso do REUE representa uma forma
juridicamente segura e prática de incorporar critérios ecológicos
robustos nos cadernos de encargos, tanto como condição de
execução como critério de adjudicação.

Paralelamente, a Estratégia Nacional para as Compras Públicas
Ecológicas 2030 (ECO360) define metas ambiciosas, como a
integração de critérios ambientais em 95% das compras públicas
até 2030 e valoriza ferramentas normalizadas que promovam a
circularidade, a eficiência de recursos e a neutralidade carbónica.
O REUE, enquanto sistema de rotulagem ecológica harmonizado
à escala europeia, encaixa perfeitamente nesta ambição.

Como pode a ECO360 tirar ainda mais partido do REUE?

Apesar desta clara convergência, há espaço para otimizar. À luz
das recomendações da ADEME, seria útil atualizar os manuais
setoriais da ECO360 com listas de equivalência entre critérios
REUE e exigências nacionais, criar indicadores para monitorizar o
uso do REUE nos contratos públicos (por exemplo, via Portal
BASE), e definir requisitos mínimos obrigatórios em categorias
onde os critérios do REUE já se encontram plenamente
consolidados (detergentes, papel, têxteis, entre outros).

Poderiam também ser criados mecanismos de incentivo, como
cofinanciamento das PME para candidatarem os respetivos
produtos ao REUE, ou reforçada a capacitação técnica das
equipas envolvidas nos processos de contratação pública, através
de formações práticas e modelos de cadernos de encargos.

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34455475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34455475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34455475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34455475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34455475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/resolucao-conselho-ministros/2023-207756404
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/resolucao-conselho-ministros/2023-207756404
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/resolucao-conselho-ministros/2023-207756404
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/resolucao-conselho-ministros/2023-207756404
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/resolucao-conselho-ministros/2023-207756404
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/resolucao-conselho-ministros/2023-207756404
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/resolucao-conselho-ministros/2023-207756404
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/resolucao-conselho-ministros/2023-207756404
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/resolucao-conselho-ministros/2023-207756404
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/resolucao-conselho-ministros/2023-207756404
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/resolucao-conselho-ministros/2023-207756404
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Além disso, importa sublinhar que estas melhorias colocam
Portugal na linha da frente no que diz respeito ao cumprimento
das novas obrigações legais que resultam do Regulamento (UE)
2024/1781 para a conceção ecológica dos produtos sustentáveis
(ESPR). O REUE pode garantir uma transição mais fluida e eficaz
tendo em conta a alteração de contexto legal em curso.

E os consumidores também beneficiam com o REUE?

Entre maio e julho de 2025, a BEUC (The European Consumer
Organisation), coordenou um estudo europeu sobre a
disponibilidade e os preços dos produtos com REUE nos
supermercados. Portugal participou neste exercício através da
DECO (Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor),
tendo, para este efeito, selecionado as seguintes categorias de
produtos: detergentes, fraldas, cremes corporais e papel
higiénico. O estudo procurou responder a uma pergunta simples:
será que comprar com o REUE custa mais? E será que o
consumidor tem acesso fácil a estas opções? Os resultados serão
divulgados em breve, mas esta abordagem indica que o REUE
deve ser promovido junto de todos os consumidores, quer estes
sejam públicos, empresariais ou particulares.

O que está a ser feito na União Europeia?

A Comissão Europeia irá promover, no dia 10 de outubro de 2025,
um webinar dedicado ao papel do REUE nas compras públicas
ecológicas. Este evento será transmitido em direto a partir dos
seus estúdios em Bruxelas. Sob o mote “Porque devem as
entidades públicas optar por produtos com Rótulo Ecológico da
UE?”, o evento contará com intervenções de representantes da
Comissão, do Joint Research Centre (JRC), da ADEME, da
Ecolabelling Sweden, da Ecolabelling Finland e do European
Environmental Bureau (EEB).

https://environment.ec.europa.eu/news/webinar-why-should-public-procurers-choose-eu-ecolabel-products-2025-06-26_en
https://environment.ec.europa.eu/news/webinar-why-should-public-procurers-choose-eu-ecolabel-products-2025-06-26_en
https://environment.ec.europa.eu/news/webinar-why-should-public-procurers-choose-eu-ecolabel-products-2025-06-26_en
https://environment.ec.europa.eu/news/webinar-why-should-public-procurers-choose-eu-ecolabel-products-2025-06-26_en
https://environment.ec.europa.eu/news/webinar-why-should-public-procurers-choose-eu-ecolabel-products-2025-06-26_en
https://environment.ec.europa.eu/news/webinar-why-should-public-procurers-choose-eu-ecolabel-products-2025-06-26_en
https://environment.ec.europa.eu/news/webinar-why-should-public-procurers-choose-eu-ecolabel-products-2025-06-26_en
https://environment.ec.europa.eu/news/webinar-why-should-public-procurers-choose-eu-ecolabel-products-2025-06-26_en
https://environment.ec.europa.eu/news/webinar-why-should-public-procurers-choose-eu-ecolabel-products-2025-06-26_en
https://environment.ec.europa.eu/news/webinar-why-should-public-procurers-choose-eu-ecolabel-products-2025-06-26_en
https://environment.ec.europa.eu/news/webinar-why-should-public-procurers-choose-eu-ecolabel-products-2025-06-26_en
https://environment.ec.europa.eu/news/webinar-why-should-public-procurers-choose-eu-ecolabel-products-2025-06-26_en
https://environment.ec.europa.eu/news/webinar-why-should-public-procurers-choose-eu-ecolabel-products-2025-06-26_en
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O programa inclui painéis sobre o enquadramento político das
compras públicas ecológicas, sessões práticas sobre a integração
dos critérios REUE nos concursos públicos e partilha de
experiências de autoridades públicas e operadores económicos
que já utilizam este instrumento com sucesso.

A participação é gratuita, mediante inscrição até 8 de outubro.
Uma oportunidade a não perder para todos os que trabalham na
área das compras públicas ou da sustentabilidade.

#REUE25: o palco nacional para discutir o futuro do REUE

Todos os temas abordados até agora, o estudo da BEUC e o papel
estratégico do REUE nas compras públicas, estarão em destaque
no evento #REUE25.

O #REUE25 é o evento oficial português dedicado ao Rótulo
Ecológico da UE, que irá ocorrer a 9 de outubro, em formato
presencial. Mais à frente nesta newsletter, conheça os detalhes
sobre esta iniciativa que promete marcar a agenda nacional da
sustentabilidade.

https://environment.ec.europa.eu/news/webinar-why-should-public-procurers-choose-eu-ecolabel-products-2025-06-26_en


Mistolin Profissional adiciona seis novos 
produtos ao Catálogo Nacional do REUE!

A Mistolin Profissional, empresa portuguesa
especializada em soluções de higiene profissional, viu
seis dos seus produtos distinguidos com o REUE,
reforçando o posicionamento da marca na transição
para práticas de limpeza mais sustentáveis, sem
comprometer o desempenho nem a segurança.

Os novos produtos com REUE abrangem categorias de
uso diário em ambientes profissionais, contribuindo
para uma abordagem de limpeza e higienização mais
responsável:

ECO DISHWASH ELL-M: Detergente ecológico
concentrado para lavagem manual de loiça e utensílios
de cozinha.

ECO SHINE EWC-40: Detergente ecológico pronto a usar
para loiças sanitárias, ideal para todas as superfícies
laváveis de casas de banho.

ECO MULTICLEAN EMU-10: Solução multisuperfícies
pronta a usar, que limpa eficazmente sem deixar marcas.

ECO PAVWASHPLUS ELP-100C: Limpa-pavimentos
concentrado com fragrância diferenciadora, adequado a
todos os pavimentos resistentes à água.

ECO PAVWASH ELP-C: Detergente ecológico para
pavimentos, desenvolvido para uma limpeza eficaz com
menor impacto ambiental.

ECO GRILL DEGREASE PLUS ETG-100G: Desengordurante
ecológico altamente eficaz contra gorduras, óleos e
sujidades orgânicas.

Conheça estes e outros produtos com Rótulo Ecológico
da UE no Catálogo Português de Produtos e Serviços
com REUE.
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Novas Decisões do Rótulo Ecológico da UE 
com adoção prevista até ao final de 2025
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Até ao final de 2025 está prevista a publicação de duas Decisões
da Comissão Europeia com novos critérios para a atribuição do
REUE. Este desenvolvimento reflete o esforço contínuo de
atualização técnica e alargamento do âmbito deste rótulo de
excelência ambiental. No passado dia 23 de junho, o Comité
Regulamentador do REUE votou favoravelmente duas propostas
relevantes:

➢ A primeira estabelece novos critérios ecológicos para tintas
decorativas, vernizes e produtos relacionados, incluindo agora
também revestimentos de desempenho e tintas em aerossol à
base de água. Esta revisão representa um passo importante no
sentido de garantir uma maior exigência ambiental,
promovendo produtos com menor impacto ao longo do ciclo
de vida, nomeadamente ao nível das emissões, da composição
química e da durabilidade.

➢ A segunda proposta aprovada visa a prorrogação da validade
dos critérios de atribuição do REUE a cinco grupos de
produtos, assegurando a sua continuidade no mercado da UE
com base em critérios atualizados e eficazes.
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As datas de validade em vias de serem aprovadas, são as
seguintes:

o Calçado – 31 de dezembro de 2028;

o Têxteis – 31 de dezembro de 2028;

o Revestimentos para pavimentos à base de madeira, cortiça
e bambu – 31 de dezembro de 2029;

o Mobiliário – 31 de dezembro de 2029;

o Colchões – 31 de dezembro de 2030.

Estas prorrogações da validade dos critérios REUE têm como
objetivo garantir a estabilidade regulatória e permitir uma
transição eficaz para eventuais revisões futuras, dando
continuidade ao reconhecimento dos produtos destes grupos já
abrangidos pelo REUE.

A adoção formal destas Decisões pela Comissão Europeia está
prevista para o quarto trimestre de 2025, passando a produzir
efeitos no dia seguinte à sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

Estas atualizações refletem o compromisso das instituições
europeias com a promoção de padrões ambientais mais
exigentes, incentivando a inovação no setor industrial e
reforçando o papel do REUE como referência incontornável para
os consumidores públicos ou privados, que procuram garantir
escolhas mais sustentáveis.



Revisões em curso: acompanhe a atualização 
dos critérios do REUE para os serviços de 

limpeza de interiores e alojamentos turísticos
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Sabe que pode acompanhar e contribuir para o processo de revisão
dos critérios ecológicos do REUE? Atualmente, estão em curso duas
revisões que afetam diretamente setores estratégicos para a
sustentabilidade: os serviços de limpeza de interiores e os
alojamentos turísticos.

Estes processos de revisão, conduzidos pelo Joint Research Centre
(JRC), visam atualizar os critérios ecológicos com base nas mais
recentes evidências científicas, boas práticas do setor e prioridades
políticas da UE, como a neutralidade climática, a economia circular e
a proteção da saúde humana.

Para garantir que o processo é participado e transparente, qualquer
entidade ou indivíduo interessado pode registar-se como parte
interessada e acompanhar todas as fases da revisão. Desta forma,
terá acesso aos documentos de trabalho, e também conhecimento
das consultas públicas a decorrer, sendo que as estruturas europeias
representativas dos setores que integram o Comité REUE poderão ter
acesso às reuniões.

Se atua nas áreas da limpeza profissional ou da gestão de unidades
de alojamento turístico (hotéis, hostels, parques de campismo, entre
outros), esta é uma oportunidade única para se manter informado,
contribuir com a sua experiência prática e preparar a sua organização
para um futuro mais sustentável e alinhado com futuras políticas
públicas em diversos domínios.

Registe-se como parte interessada (em Serviços de limpeza de
interiores ou Alojamentos turísticos). A participação ativa no
processo de revisão contribui para que sejam definidos critérios mais
eficazes, realistas e alinhados com as exigências do mercado e as
expectativas dos consumidores. Envolva-se — a próxima geração de
critérios REUE está a ser construída agora!

https://susproc.jrc.ec.europa.eu/product-bureau/contact/registration_for_cleaning_servic
https://susproc.jrc.ec.europa.eu/product-bureau/contact/registration_for_cleaning_servic
https://susproc.jrc.ec.europa.eu/product-bureau/contact/registration_for_cleaning_servic
https://susproc.jrc.ec.europa.eu/product-bureau/contact/registration_for_cleaning_servic
https://susproc.jrc.ec.europa.eu/product-bureau/contact/registration_for_cleaning_servic
https://susproc.jrc.ec.europa.eu/product-bureau/contact/registration_for_tourist_accommo
https://susproc.jrc.ec.europa.eu/product-bureau/contact/registration_for_tourist_accommo


#REUE25: Portugal junta-se às celebrações do 
Dia Mundial dos Rótulos Ecológicos

9 de outubro de 2025 | Centro de Juventude de Lisboa
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No dia 9 de outubro de 2025, mais
de 60 países assinalam o Dia
Mundial dos Rótulos Ecológicos (o
World Ecolabel Day), uma data
internacional criada para celebrar
e promover produtos e serviços
que demonstram, de forma
verificável, o seu compromisso
com a proteção do ambiente e da
saúde das pessoas. Esta iniciativa
-global, dinamizada pela Global Ecolabelling Network, tem vindo a
ganhar visibilidade desde a sua criação em 2018, promovendo
anualmente o reconhecimento e a utilização de rótulos
ecológicos baseados numa abordagem de ciclo de vida, como o
REUE.

Este ano, Portugal assume um papel de destaque neste contexto
internacional, com a realização do evento #REUE25: Porquê
escolher REUE?, uma iniciativa conjunta da Direção-Geral das
Atividades Económicas (DGAE) e do Instituto Português do
Desporto e Juventude, I.P. (IPDJ), que terá lugar no Centro de
Juventude de Lisboa, em formato presencial. Trata-se do principal
evento nacional dedicado ao REUE em 2025, assumindo-se como
um espaço de debate, visibilidade institucional e articulação
entre os diversos intervenientes na promoção do consumo e das
compras sustentáveis.

https://globalecolabelling.net/world-ecolabel-day-public/
https://globalecolabelling.net/world-ecolabel-day-public/
https://globalecolabelling.net/world-ecolabel-day-public/
https://www.dgae.gov.pt/servicos/sustentabilidade-empresarial/rotulo-ecologico/eventos-reue-.aspx
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Uma parceria institucional com impacto

O IPDJ é coorganizador do evento #REUE25, assumindo um papel
central na mobilização do público jovem para a sessão da manhã,
mas também na conceção de conteúdos que promovem a
educação ambiental, a capacitação digital e o combate ao
greenwashing.

O programa incluirá, para além das sessões da manhã (dirigida a
jovens consumidores) e da tarde (dirigida a operadores
económicos, entidades adjudicantes, organismos competentes,
consumidores e outras partes interessadas no tema da
sustentabilidade), a dinamização de um espaço de networking
com operadores económicos, o que permitirá promover
contactos diretos e gerar tração mediática em torno deste
evento.

Na edição anterior desta Newsletter, o Eng.º Paulo Tomás Santos,
Vice-Presidente do IPDJ, foi entrevistado sobre o papel dos jovens
na construção de um futuro mais sustentável. Nessa ocasião,
destacou-se a importância de criar experiências concretas e
envolventes, que pudessem ligar os jovens ao consumo
responsável, bem como a necessidade de se explorarem
estratégias para tornar o REUE mais visível e relevante para este
público. O evento #REUE25 concretiza muitos desses princípios,
promovendo a ligação entre comunicação digital e vivência
presencial, entre informação e ação.
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Um momento com ambição para marcar a agenda

O evento #REUE25 visa consolidar-se como o principal fórum
nacional para discutir e desenhar o futuro do Rótulo Ecológico da
UE em Portugal.

A sua realização, este ano, em formato presencial, reforça o
compromisso com a criação de espaços de partilha entre
diferentes setores, a valorização de boas práticas e o reforço da
confiança na rotulagem ecológica.

O programa completo e o registo para a sessão da tarde deste
evento encontram-se disponíveis na página Eventos #REUE, no
website da DGAE.

Uma iniciativa ancorada em temas estruturantes

O #REUE25 surge numa altura particularmente relevante para o
reforço da confiança dos consumidores públicos e privados em
rótulos ecológicos credíveis, num contexto em que se
intensificam os desafios associados ao combate ao greenwashing
e à necessidade de assegurar mecanismos eficazes de verificação
ambiental.
As sessões do evento irão centrar-se em três eixos estratégicos:

1. A capacitação dos jovens consumidores para escolhas
informadas e sustentáveis;
2. A valorização do REUE como ferramenta nas compras
públicas ecológicas;
3. A promoção do papel dos operadores económicos com
produtos e serviços REUE, através da criação de um espaço
de networking que permitirá a interação com entidades
públicas e outras partes interessadas relevantes.

https://www.dgae.gov.pt/servicos/sustentabilidade-empresarial/rotulo-ecologico/eventos-reue-.aspx
https://www.dgae.gov.pt/servicos/sustentabilidade-empresarial/rotulo-ecologico/eventos-reue-.aspx


Estatísticas do REUE em Portugal

Apresentamos abaixo os dados referentes a 25 de setembro de 
2025, relativos ao n.º de Licenças REUE atribuídas pela DGAE e ao 
n.º de Produtos e Serviços com Licença REUE atribuída pela DGAE.

Grupos de Produtos N.º de Licenças 
N.º de Produtos e 

Serviços

Alojamentos Turísticos 7 7

Mobiliário 1 101

Papel 11 3179

Produtos de Higiene 
Pessoal e Animal

1 82

Produtos de Limpeza 14 114

Têxteis 1 3854

Tintas e Vernizes 5 62

Total 40 7399

Na página da DGAE “Estatísticas sobre as Licenças e Produtos do 
REUE”,  pode consultar todos os dados estatísticos disponibilizados 
desde 2017, bem como os gráficos de progressão relativos ao n.º 
de Licenças REUE atribuídas pela DGAE e ao n.º de Produtos e 
Serviços com Licença REUE atribuída pela DGAE.

Consulte as estatísticas globais no website da Comissão Europeia 
“Ecolabel facts and figures - European Commission".
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https://www.dgae.gov.pt/servicos/sustentabilidade-empresarial/rotulo-ecologico/dados-estatisticos-do-reue-em-portugal-.aspx
https://www.dgae.gov.pt/servicos/sustentabilidade-empresarial/rotulo-ecologico/dados-estatisticos-do-reue-em-portugal-.aspx
https://environment.ec.europa.eu/topics/circular-economy/eu-ecolabel/business/ecolabel-facts-and-figures_en
https://environment.ec.europa.eu/topics/circular-economy/eu-ecolabel/business/ecolabel-facts-and-figures_en
https://environment.ec.europa.eu/topics/circular-economy/eu-ecolabel/business/ecolabel-facts-and-figures_en
https://environment.ec.europa.eu/topics/circular-economy/eu-ecolabel/business/ecolabel-facts-and-figures_en
https://environment.ec.europa.eu/topics/circular-economy/eu-ecolabel/business/ecolabel-facts-and-figures_en
https://environment.ec.europa.eu/topics/circular-economy/eu-ecolabel/business/ecolabel-facts-and-figures_en
https://environment.ec.europa.eu/topics/circular-economy/eu-ecolabel/business/ecolabel-facts-and-figures_en


Fale Connosco

Inscreva-se para receber esta Newsletter

Avenida Visconde Valmor, n.º 72
1069-041 Lisboa, Portugal;
A/C da Direção de Serviços
da Sustentabilidade Empresarial

(+351) 217 919 209

E-mail com preenchimento sólido

Uma imagem com alimentação, símbolo

Descrição gerada automaticamente

https://forms.gle/fZyJEExjq5ZRrNSW9
https://www.dgae.gov.pt/servicos/sustentabilidade-empresarial/rotulo-ecologico.aspx
mailto:%20Rotulo.Ecologico@dgae.gov.pt?subject=Contacto%20com%20a%20Equipa%20REUE%20através%20da%20Newsletter
https://www.dgae.gov.pt/servicos/sustentabilidade-empresarial/rotulo-ecologico.aspx
https://www.dgae.gov.pt/servicos/sustentabilidade-empresarial/eu-ecolabel.aspx
https://environment.ec.europa.eu/topics/circular-economy/eu-ecolabel_en
https://www.youtube.com/@reueportugal
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